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ATA N.º 09/2017 

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRACÃO – MÊ S DE OUTUBRO 

2017 

Passados vinte e seis dias do mês de outubro, do ano de dois mil e dezessete, às quinze 

horas, na Sala de Reuniões do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

Aquidauana, doravante Aquidauanaprev, sito à Rua Marechal Mallet, 353, Centro, da 

Cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, reuniram-se os Membros do 

Conselho de Administração, convocados pelo Conselho Presidente, Francisco Tavares 

Câmara, para realização da Reunião Ordinária, com os Membros da Diretoria Executiva, 

com a seguinte pauta: requerimento de parcelamento de diferença salarial paga a maior 

para os Servidores da Câmara Municipal de Aquidauana, participação de um evento de 

Previdência na cidade de Dourados e processos de compras dos meses de julho, agosto 

e setembro/2017. Os trabalhos foram abertos pelo Conselheiro Presidente, Senhor 

Francisco Tavares Câmara, que cumprimentou e agradeceu a presença de seus pares, 

comunicando, que o Senhor Lindinaldo João da Costa, iria secretariar o encontro e, na 

ocasião, empossou como Conselheira Titular, representando os Servidores Inativos, a 

Senhora Eunice Nepomuceno Coronel, em substituição à Senhora Neusa Batista de 

Assis, que se encontra afastada por problemas de saúde. Ato contínuo, o Conselheiro 

Presidente lembrou aos pares que, na última Reunião, o Conselho tomou ciência que 

três Servidores Aposentados da Câmara Municipal de Aquidauana receberam valores a 

maior em seus proventos. Relembrou, ainda, que isso acontecia, desde 2016, porque o 

sistema da Folha de Pagamento aferiu em duplicidade percentuais, acrescendo aos 

proventos reajustes da Câmara Municipal de Aquidauana e da Prefeitura Municipal de 

Aquidauana; o correto deveria ser apenas um. A diferença salarial, que foi paga maior, 

deveria ser feita em 12 (doze) vezes. Desta feita, apresentou um documento redigido por 

a Senhora Jacira Fátima dos Anjos em que a Servidora Aposentada solicita que seu, 

parcelamento, seja feito em 24 (vinte e quatro) parcelas, pois em 12 (doze) iria 

comprometer o seu orçamento. Diante disso, os Conselheiros não só acataram o pedido 

da Servidora Aposentada como estenderam o parcelamento de 24 (vinte e quatro) 

parcelas, inclusive, para os demais. Na sequência, foi apresentado o convite para 
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participação de um evento de previdência que acontecerá na cidade de Dourados, em 

novembro, próximo-futuro, conforme, convite: 

 

Os Membros do Conselho acreditaram ser importante a participação, deste evento, tendo 

em vista, a temática a ser abordada. Ficou deliberados que os seguintes integrantes do 

AQUIDAUNAPREV teriam a liberação de 2 (duas) diárias para participarem do Evento, a 

saber: Lindinaldo João da Costa (Membro do Conselho de Administração); Senhoras 

Elizabeth Ortiz, Kátia dos Santos Alves Botelho e Sheila Gonçalves Mendes Oliveira 

(Membros do Conselho Fiscal); Ana Claudia Barcelos (Diretora de Previdência e Atuaria).  
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A seguir, o Conselheiro Presidente passou a palavra para o Diretor Presidente do 

Instituto, Senhor Nelson Gonçalves Estadulho. Em sua fala, foi solicitada a autorização 

de contratação de uma empresa de Consultoria para ajudar na parte contábil e 

administrativa do AQUIDAUANAPREV. Destacou que o Instituto está sendo notificado e 

já recebeu algumas multas devido a entraves burocráticos e que a equipe técnica se 

resume a poucos funcionários para serviços administrativos. Os Membros do Conselho 

de Administração concordaram com o Diretor Presidente e autorizaram que todas as 

medidas jurídicas fossem tomadas para que esta acessoria fosse contratada. Os 

processos de contas e balancetes dos meses de agosto e setembro/2017 foram 

apresentados para ciência, deste Conselho, tendo em vista que já foram analisados pelo 

Conselho Fiscal. Como não houve nada a ser observado, os processos de contas e 

balancetes dos meses de agosto e setembro/2017 foram aprovados. Neste momento, os 

trabalhos foram encerrados os trabalhos foram encerrados e coleta de assinaturas 

colhidas, após leitura desta ata e por estar em conforme. (Aquidauana-MS, 26 de outubro 

de 2017)  
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